
FUNÇÕES DA COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS 
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1. Mercado de Produtos Agricolas 

O deslocamento dos produtos agricolas da fonte de pro- 
dução para os centros consumidores & acompanhado de suces - 
sivas e diferentes operagoes. 

A maioria-dos agricultores e criadores desconhece tais 
operagGes, entretanto, observam que há grandes diferencas en- 
tre o preco recebido por êles e o pago pelos consumidores. 

Esta diferenga, conhecida por margem de comerciali- 
zagao, verifica-se em virtude das funções da comercializagao 
as quais podem ser resumidas emtrés itens distintos, segundo 
THOMSEN (3): a) reunido, b) processamento e c) distribuigao, 
inclusive servigos e lucros. 

A reuniao encerra t3das as suas operações que têm por 
objetivo arrecadar a produgio nas suas mais diversas areas e 
concentra-la junto às de processamento e distribui¢ao.O pro- 
cessamento consiste no seu preparo e industrializacao, com o 
proposito de dar-lhe forma adequada, antes de ser entregue ao 
consumidor. A distribuigao, finalmente, realiza o encaminha- 
mento dos produtos preparados aos diversos mercados dos cen- 
tros consumidores, realisando função inversa da operacio de 
reunizo. 

Quase nenhuma destas operagoes cabe aos agricultores, 
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FUNÇÕES DA COMERCIALIZAÇÃO NA PRODUÇÃO AGRÍCOLA 
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Fig. 1 - Esquema das Fungoes de Comercializagao, Mostrando 

o8 Motivos da Margem de Comercializagao.
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razão por que a diferenca de prego lhes parece muito grande. 
Para assumir as responsab!lldades aqueacomerciali- 

zagao esta sujeita, os 1ntermed1anos necessitam de certo ca- 
pital e conhecimentos técnicos,além de incorrerem nos riscos 
que os agricultores, em geral, nio podem submeter-se (figu- 
ra;l). 

A solução para boa parte déste problema,diz YNOUE 
(4), parece agora encaminhar para o sistema cooperativo, que 

se caracteriza pela conjugacao de esforgos e dos recursos eco- 

noémicos, dirigindo-os para: 

a - diminuir as despesas com o processamento; 
b - melhorar a produção em quantidade e qualidade; 
c - melhorar o preço de venda. 

As conperatwas são assocxaçoes de pessoas, baseadas 
em principios doutrinários especzhcos que têm a seu cargo 
resolver problemas de quaisquer áreas das ciências sociais. 

Quando bem sucedidas, podem resolver problemas de comer- 
cialização, tais como: 

a - eliminação dos especuladores,na sua quase totali- 
dade; 

b - melhorias na apresentação dos produtos para os 
mercados; 

c - regularização das flutuações dos preços estacionai 
d - melhoria na renda líquida dos produtores; 
e - satisfação dos consumidores,pela apresentação de 

mercadorias mais saudáveis, quantidades mais cons- 
tantes e a preços mais baixos. 

Comercialização dos Produtos Agrícolas 

Nem tôda produção agricola sofre, antes de atingir os 
mercados consumidores, as mesmas operações de processa- 
mento. Estas se caracterizam por: 

a - modificações na intimidade do produto original; 
b - modificações na aparência; 
c - modificações pela seleção. 

Quando os produtos agricolas são considerados matéria- 
-prima,diz-se que são industrializáveis,isto ¢, sofrem trans- 
formações em suas caracteristicas primitivas. É o caso, por 
exemplo, do amendoim do qual se extrai o óleo. 

As modificações na aparência dos produtos efetuam-se,
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quando estão sujeitos a certos tratamentos que v1sam apenas 

oferecer-lhes aspectos mais agradiveis, como é o caso, por 

exemplo, do brunimento do arroz (pohmento) que tem por fim 

separar o tegumento dos seus graos. 

Com a interferéncia relativa à selegao, a mercadona 

não sofre modificagdes nem na forma, nem na aparencia pri- 

mitiva de cada unidade, mas apenas uma separagao de seus 

pos, dando-lhe, slmplesmente, uniformidade no aspecto ge- 

ral, como acontece na separação eletrônica dos grãos de ca- 

fé. 

Ao lado das funçoes gerais da comercialização, uma 

réde de servigos especializados facilitam sobremodo todos os 

setores, quer ligados aos produtores,quer aos intermediarios 

ou aos consumidores. Distinguem-se entre tais serv1ços, a 

ClaBEIÍICaçaO, o transporte, o armazenamento, além dos ris- 

cos,os financiamentos,a compra e a venda eo mercado em si, 

com o seu complexo mecanismo. 

3. Qualidade dos Produtos Agricolas 

A medida que os tempos foram passando,as tecnologias 
sendo aperfeicoadas e o povo se educando,0s mercados passa- 

ram a exigir maiores quantidades e melhores qualidades dos 
produtos agncclas. 

No prmcxpm,eles eram oferecidos com as suas posa;- 

veis qualidades boas, médias e ruins,computadas a um sótem- 

po, pelo mesmo preço. 

O processo seletivo adotado pelos consumidores, basea- 

do apenasnoaspecto da mercadoria oferecida,foi gradualmen- 

te mostrando aos comerciantes a necessidade de melhorar sua 
apresentação. Dessa observação preliminar, os comerciantes 
passaram a efetuar a seleção e, ao mesmo tempo,a distingui- 

-las, através do preço. Não tardou que tal medida fosse exigi- 
da dos produtores e êstes,por sua vez,a exigir melhores pre- 

ços. Nasceu,déste modo, com o tempo, o esboço do que se de- 

veria estabelecer: apadromzaçao a classificação eainspeção, 

para os produtos agncolas destinados aos mercados. 
Em alguns paises, estas operações são optativas e em 

outros, comp\xlsonas. No Brasil, a classxflcaçªo dos produtos 

destinados à exportaçao é cornpulsorla, DIÁRIO OFICIAL (2). 

A padronização e a inspeção sao funções privativamente exer- 

cidas pelo Ministério da Agricultura (M.A.) o qual, segundo 

BRAZ(1),ja padronizou 63 produtos e inspeciona sistematica- 

mente suas exportagoes para os mercados internacionais. A
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primeira vista, por ser a classificagao compuls(;ria, no Bra- 
sil, parece tratar-se somente deuma exlgenclª governamental, 
entretanto, sua instituigao apresenta inimeras vantagens para 
os agricultores e consumidores,que podem ser assim sinteti- 
das: 

a - valoriza oproduto pelas suas qualidade e uniformi- 
dade; 

assegura mercado para o produto,a pregos sempre 
compensadores; 
estimula o consumidor a adquirir maior quantidade, 
por causa da aparéncia e uniformidade; 

d - aumenta a renda do agricultor, em virtude dos pre- 
ços alcancados pelos seus produtos; 

e - facilita as transagdes entre produtor, consumidor e 
mercados. 

b 

o ' 

4. Padronização dos Produtos Agricolas 

No Brasil, o Decreto-Lei 334,de 15 de março de 1938, 
estabeleceu compulsonamente,a classlflcaçao eaflscahzaçao 
dos produtos agropecuários e matérias primas do Pafs,desti- 
nados à exportação, visando padronizá-los. O Decreto 5.739, 
de 29 demaio de 1940, aprovou o regulamento desta padroniza- 
ção,que é exercida pelo M. A.,através de seu orgao especxah- 
zado, Servigo de Padronizagao e Classificacao (S.P.C.)* 

A padronizagao consiste em especificar as caracteris- 
ticas peculiares de cada produto, em face de sua qualidade e 
apresentacao nos mercados. 

As especificagdes obedecem a um escalonamento fixado, 
em função da natureza, qualidade e apresentacio das merca- 
dorias, antes e depois de processadas, e ainda de acordo com 
as exigéncias atuais dos mercados consumidores internos e ex- 
ternos. Elas sao estabelecidas,em térmos técnicos que facili- 
tam, em qualquer quadrante do País,o reconhecimento das ca- 
racteristicas dos produtos,através de seus padrdes (Quadro 1). 

Os padroes são estabelecidos dentro de uma oumais sé- 
ries de tipos. As séries de tipos correspondem a grupos e clas- 

*- Antes da reorganizaçaodo Ministério da Agricultura (Lei- 
Delegada nº 9, de 11 de outubro de 1962) era o Serviço de 
Economia Rural o órgão especializado e competente para 

. êstemister.
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ses que, por sua vez,se referem à espécie evariedade do pro- 

duto, ou ainda,à sua forma,emprégo ouapresentagao aos mer- 

cados. 

O tipo é descrito, frisando, com bastante exatidao, cada 

uma das caracteristicas que indicam precisamente a apresen- 

tagao da mercadoria, sua qualidade e a tolerancia,em percen- 

tagem, para os defeitos admitidos: 

QUADRO 1 - Quadro Esquematizado e Demonstrativoda Apre- 

sentação e Classificagao dos Produtos Agricola 

Milho e Couro de Boi, Baseado nos Decreto-Lei 

334/1938 e Decreto 5.739/1940 e seus Decretos 
Especificos. 

Apresentagao Classificagao 

* Produtos no " 
Mercado Grupos Classes Tipos 

Milho Debulhado — Duro Branco L2.3.4.5. 
Mole Amarelo e Abaixo 

Misto Mesclado do Padrao 

Couro Verde Verde ou Fresco 15 1.2 e 

de Salgado Salgado ” Refugo 

Boi SCeco Sêco-Salgado 32 
Seco 

Fonte: Quadro organizado pelo autor. 

* - Cada grupo apresenta as mesmas classes, e cada classe , 

os mesmos tipos. 

Os padrdes servem destarte, de modélo comparativo 

para as classificagoes. Constam de amostras, representando 

cada tipo o produto a que se referem. Os padroes sao feitos 

pelo S.P.C. do M.A., tendo sua validade prevista, relacio- 

nada com a perecibilidade do produto. Sao encontrados apenas 

nas salas técnicas das agéncias do S.P.C.,nos Estados e nos 

Servigos de Acdrdos de Classificagao Estaduais. 

Mediante requerimento ao S.P.C., no Rio de Janeiro, 

GB, as firmas comerciais podem adquirir uma ou mais cole- 
ções de tipos-padrao, para seu uso particular, não sendo, en- 

tretanto, validas,se forem transferidas para outra entidade. 

As superficies representativas das amostras nao podem ser 

tocadas com as maos ou objetos, porque tornam o aspecto di-
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verso do que devem apresentar, até o final de sua validade. 

5. Classificação dos Produtos Agrícolas 

Ao Ministério da Agricultura cabe realizar a classifi- 
cação comercial. Como para êste trabalho demandaria eleva- 
de número de técnicos, móveis e utensilios aparelhos que im- 
plicariam vultosas despesas, o Govérno Federal delega pode- 
res aos Estados oua instituigoes credenciados para realiza-lo. 
O servigo ¢ feito com bases nalegislacao federal, mediante co- 
branga de taxas aos interessados, com as quais o Servnçn é 
mantido. 

O Decreto 5739/40 estabelece todas as normasa serem 
cumpridas com relação à classlflcaçao.Conquanm se]a com- 
pulsória para os produtos que se destinem à exportaçao não é, 
entretanto, para as transaçoes internas, embora ja se cogite 

de tal medida para todo o País. 

Cada produto agricola, para ter as espemfxca;oes de 
seus padrões de qualidade aprovados pelo Govêrno Federal,de- 
ve apoiar-se nos Decretos 334 e 5739 e nos que aprovarem os 
itens qualitativos que o identificam. 

Estes itens asseguram às mercadorias padronizadas e 
especificadas os valdres pelas quais são reconhecidas e reque- 
ridas pelos mercados dos centros consumidores. Varios fa- 
tores podem ser especificados para um soproduto eidentifica- 
dos como mttmsecos,quando intimamente ligados a éle,e ex- 
trínsecos quando alterados por agente externo, modificando-o 
em algo. 

Os fatôres qualitativos'podem ser reconhecidos por mei- 
os: 

a organoléptico, isto é, através dos órgãos sensori- 
ais humanos, tais como: audição, visao, tato, olfato 
e paladar; 

b - físicos, por meio de utensilios e aparelhos que de- 
terminam a qualidade fisica, como as medidas de 
extensão: comprimento,largura, as medidas de vo- 
lume, de péso e formas geométricas; 

c - quimicos,por meiode reagoes e analises das quali- 
dades naturais, composicao e relagdes constantes 
entre seus elementos; 

d - bioldgicos, os identificados em relagaoao desenvol- 

vimento natural e que se referem ao aspectogeral, 

maturidade, sanidade e origem geneética.
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A classxhcaçao tem por fim reunir os produtos em lo- 

tes, conforme seus fatores qualitativos, cujo trabalho é reali- 

zado de dois modos: 
a - por amostra; 
b - à vista do produto. 

Os classificados por amostra sao aquéles em que ope- 

riodo de perecibilidade é suficientemente longo. A amostra é 

retirada das unidades de embarque: saco, caixa ou.a granel, 

nos armazéns ou vagdes, de tal modo que represente o produ- 

to. O tamanho, volume e técnicas de retirada da amostra sao 

descritos nos decretos de especlficagoes e padronizagao. 

No segundo caso, eles ocupam dois extremos: ou 8ao 

produtos pereclvels, ou não pode ser retirada a amostra. 

Em qualquer hipótese, a classificação por amostra ou 

à vista do produto, exige certos requisitos como: qualidade 

técnica do classlíxcador ambiente iluminado, ventilado, pin- 

tado em côres que não modlflquem nem adu'eçao nem a quali- 

dade da luz natural, além de méveis, utensilios e aparelhos a- 

dequados. 

6. Inspeção dos Produtos Agricolas 

A inspeção foi instituida pela comercializagao. É con- 

siderada como uma operagao final,que tem por fim assegurar 

ao comprador ou ao consumxdnr aqualidade do produto comer- 

cializado. Em geral, é reahzada pelos agentes do Govêrno que 

a torna oficial, entre os pa)ses para fins dedireitos e obriga- 

ções, que devem coexistir entre vendedores e compradores. 

Existem, entretanto, firmas particulares e especializadas que 

se encarregam da verfxcaçao da mercadoria vendida, quer a 

inspeção esteja sendo realizada pelo Govêrno, quer não. 

A inspeção verifica- se dentro dos dispositivos regula- 

mentares brasileiros,em várias ocasides.Ela pode ser reali- 

zada: a) durante a classificagao comerclal do produto; b) depois 

da classificagao comercial; c) nas empresas que realizam o 

transporte, beneficiamento, mdustnahzaçao, embalagem s 

finalmente, o armazenamento. Nestas emprésas, a inspeção 

visa assegurar as boas condxgoes de representação e conser- 

vação de mercadoria, além de outras,como a de corrigir enga- 

nos, evitar, prevenir e punir fraudes e mfraçoes. 

De modo geral, a mspeçao é compulsorlamente reali- 

zada pelos agentes do Govérno Federal ou Estadual, podendo 

tambem ser solicitada pelos interessados para umou mais dos
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seguintes fins: 
e 

b.- 

d 

para efeito de classlf;caçao e reclasau’lcagao' 
para efeito de exportações,tanto por cabotagem co- 
mo para além mar; 
paraverificagao de operações de crédito e financia- 
mento ou de transagdes contra documento certifica- 
do; 

para dirimir dividas ou suspeitas. 

Na legislacao brasileira,quandoas inspeções são reali- 
zadas,em virtude dos casos assinalados nas letras < ed.estao 
sujeitas ao pagamento de taxas estipuladas e aprovadas pelo 
art. 78 do Regulamento,aprovado pelo Decreto 5.739, de 29 de 
maio de 1940. 

No campo da producao agnco!a ainda existem produtos 
que não foram padronizados, como, por exemplo,a castanha de 

. caju, os óleos vegetais, em geral e outros. Tais mercadorias 
para serem exportadas, não são classificadas, mas ficam su- 
jeitas às mspeçoes pelas quais pagam taxas. 

A mspeçao é realizada com base nométodo de amostra- 
gem estanst:ca, expresso nos regulamentos especlfxcos,reque— 
rendo-certos cuidados,como tipo de coleta das amostras, vo- 
lume, péso, quantidade ou percentagem e o "modus faciendi", 
a fim de que possa, em verdade, representar, pelo sistema 
aleatdrio empregado, a população ou o lote inspecionado. 

7. SUMARIO 

O autor realizou, neste trabalho, um rapldº estudo 86- 
bre comerc:allzagao dos produtos agncolas com énfase na pa- 
dronizagao, classificagao e inspecao. 

Cada item foi estudado dentro da técnica de seu empré- 
goe determmaçao dos seus efeitos, na organização da produ- 
ção agricola do País. 

8. SUMMARY 

This is a brief marketing study of farm products with 
emphasis on selection, standardization and inspection. Each 
element was studied by the usual techniques employed in the 
author's country, in as effort to determine their effect upon 
the organization of production.
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